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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 029/2021 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2º DA PORTARIA Nº 026/2021 

QUE “DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE 
AVALIAÇÃOIREAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DOS BENS 
PATRIMONIAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE ITARANAIES”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a Portaria nº 026/2021 de 14/09/2021, que “Dispõe sobre os Procedimentos de 
Avaliação/Reavaliação e Depreciação dos Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de Itarana/ES”; 

Considerando que há a necessidade de ajustar a data de prorrogação da data de corte que consta no Art. 2º da 
referida Portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1º. O Art. 2º da Portaria nº 026/2021 passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2º. Para realização dos procedimentos previstos no artigo 1º, fica definido a data de 30/09/2021 

como data de corte, podendo ser prorrogada para 31/10/2021 caso não seja possivel finalizar os 
mma Lt soninalhas Ara € 

u balhos GA ASHHPU fiduil., 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.    
    

Itarana/ES, 07 de outubro de 2021. 

EDVAN PIOROTTI DE 
Presidente


